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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 323, DE 10 DE 

NOVEMBRO DE 2022 

 

Exoneração a pedido de Servidora Pública 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições previstas no art. 18, XII, da Lei 

Complementar Estadual n° 136/2011; 

 

CONSIDERANDO o contido no Protocolo 

Administrativo nº 19.687.628-6; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, com efeitos a 

partir de 04 de novembro de 2022, ALINE 

PRAZERES BEGNINI DE ALMEIDA, 

ocupante do cargo de Técnica da Defensoria 

Pública, Terceira Classe, Quarta Referência. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO  

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná  

 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 322, 08 DE 

NOVEMBRO DE 2022 

 

Designa Extraordinariamente Defensora 

Pública para atuar como Coordenadora 

Jurídica 

  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 57, 

parágrafo único, da Lei Complementar 

Estadual nº 136/2011;  

CONSIDERANDO a declaração de 

impedimento do Coordenador Jurídico 

Ricardo Milbrath Padoim no Protocolo nº 

19.639.497-4;  

 

RESOLVE 

 

Designar extraordinariamente a Defensora 

Pública Lívia Martins Salomão Brodbeck e 

Silva, nos termos do art. 57 da Lei 

Complementar Estadual nº 136/2011 e sem 

prejuízo de suas atuais funções junto à 

Chefia de Gabinete da Defensoria Pública-

Geral, para atuar no Protocolo de nº 

19.639.497-4 enquanto Coordenadora 

Jurídica.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

1. ª SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

 
 

ÓRGÃOS AUXILIARES 
 

PORTARIA CGA/DFI Nº 011/2022 
 

Retifica programação de férias da servidora 

da Defensoria Pública Do Estado do 

Paraná. 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ – DPE-PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 011/2022 

 

Protocolo n°: 19.639.497-4. 

Contratado: INSTITUTO NEGÓCIOS 

PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E 

PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA LTDA. 

CNPJ: 10.498.974/0001-09. 

Objeto: Contratação de 2 (duas) inscrições em 

curso de capacitação, conforme especificações 

constantes no protocolo administrativo n. 

19.639.497-4. 

Preço: R$ 7.173,00 (sete mil cento e setenta e 

três reais). 

Fundamento: Art. 25, II, da Lei n. 8.666/1993 

c/c art. 33, II, da Lei Estadual PR n. 15.608/2007. 

Data da assinatura: 11/11/2022. 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

ROCHA 

1ª Subdefensora Pública-Geral do Estado do 

Paraná 
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O(a) Coordenador/Coordenadora 

ELISANGELA MANN, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pela 

Instrução Normativa nº 040/2020, com 

fundamento na LCE nº 136/2011, na 

Deliberação CSDP nº 11/2020 e na In 

54/2021, resolve RETIFICAR A 

PORTARIA Nº 016/2021, conforme 

indicado abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

CONCEDER FÉRIAS ao membro/servidor 

infracitado(a) conforme especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Vania 

Nóbrega 

Ananias 

Analista Da 

Defensoria 

Pública 

01/01/2021 

A 

31/12/2021 
03/11/2022 11/11/2022 

 

LEIA-SE: 

CONCEDER FÉRIAS   ao membro/servidor 

infracitado  conforme especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Vania 
Nóbrega 

Ananias 

Analista Da 
Defensoria 

Pública 

01/01/2021 
A 

31/12/2021 

28/11/2022 06/12/2022 

 

Cidade, 08 de Novembro de 2022.    

 

ELISANGELA MANN 

Supervisora DFI 

 

 

PORTARIA DIF Nº 016/2022 

 

Suspende as férias de servidora da 

Defensoria Pública Do Estado Do Paraná. 

 

A  supervisora departamental Danieli Dyba 

Amorim no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Instrução Normativa 

nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011 e no § 2º do art. 13º da 

Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve: 

SUSPENDER as férias da técnica da 

Defensoria Pública Carla Abgail Alzerina 

dos Reis ,  marcadas para o período de 

30/11/2022 a 04/12/2022, referentes ao 

período aquisitivo de 01/01/2021 a 

31/12/2021. A suspensão ocorrerá a bem do 

serviço público, para preparação, 

instalação/desmontagem e suporte de 

equipamentos de TI para o Mutirão Concilia 

Paraná a ser realizado na cidade de Lapa-PR 

no dia 01/12/2022. O saldo de férias será 

remarcado oportunamente. 

 

Curitiba, 11 de novembro de 2022.    

 

DANIELI DYBA AMORIM 

Supervisora 

 

COORDENADORIAS DE NÚCLEO 
ESPECIALIZADO, DE SEDE E DE ÁREA 

 

PORTARIA DPP/CRIMINAL Nº 20/2022 

 

Altera programação anual de férias de 

servidor da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná. 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

O coordenador Maurício Faria Junior, no 

uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pela Instrução Normativa nº 040/2020, com 

fundamento na LCE nº 136/2011 e na 

Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve 

ALTERAR PROGRAMAÇÃO DE 

FÉRIAS, conforme indicado abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

CONCEDER FÉRIAS ao servidor 

infracitado(a) conforme especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Flavia 

Regina 
Faccione 

Analista  
01/01/2021 

A 
31/12/2021 

28/11/2022 17/12/2022 

 

LEIA-SE: 

CONCEDER FÉRIAS ao servidor  

infracitado(a) conforme especificado abaixo: 
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Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Flavia 

Regina 

Faccione 
Analista 

01/01/2021 

A 

31/12/2021 
29/11/2022 18/12/2022 

 

Curitiba, 09 de novembro de 2022.    

 

MAURÍCIO FARIA JUNIOR 
Defensor Público 

 

 

PORTARIA GUARAPUAVA Nº 

020/2022 

 

Suspende as férias de NILVA MARIA 

RUFATTO SELL Defensoria Pública Do 

Estado Do Paraná. 

 

A coordenadora MARIELA REIS BUENO 

no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pela Instrução Normativa nº 

040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011 e no § 2º do art. 13º da 

Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve: 

SUSPENDER as férias da Agente 

Profissional NILVA MRIA RUFATTO 

SELL,  marcadas para o período de 

29/11/2022 a 07/12/2022, referentes ao 

período aquisitivo de 01/01/2022 a 

31/12/2022.       

 

Guarapuava, 07 de novembro de 2022.    

 

MARIELA REIS BUENO 

Coordenadora 

 

 

 

 
 


